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RELATOR: Des. Márcio Murilo da Cunha Ramos.
SUSCITANTE: Juízo da 2ª vara criminal da Capital.
SUSCITADO: Juízo da 4ª vara criminal da Capital.
RÉU: Alcides Francisco da Silva.

CONFLITO  NEGATIVO  DE  COMPETÊNCIA
CRIMINAL. ESTELIONATO. CRIME PRATICADO EM
CONCURSO  DE  PESSOAS.  HIPÓTESE  DE
MODIFICAÇÃO DA COMPETÊNCIA PELA CONEXÃO
INTERSUBJETIVA  (ART.  76,  INC.  I).  COMPETÊNCIA
DO  JUÍZO  SUSCITADO.  PROCEDÊNCIA  DO
CONFLITO.

1. Conflito conhecido, a fim de declarar-se a competência do
juízo suscitado para julgar a causa. Aplicação analógica do art.
120, parágrafo único do Código de Processo Civil.

3. Há conexão intersubjetiva quando, nos termos do artigo 76,
I,  2ª  parte,  do  CPP,  duas  ou  mais  infrações  houverem  sido
praticadas, por várias pessoas em concurso, embora em tempo
e lugar diversos. 

Vistos etc.

O Juízo da 4ª vara Criminal da Capital recebeu do Juízo da 2ª
Vara Criminal da comarca da capital os autos do inquérito policial destinado a apurar
o suposto estelionato, perpetrado por Alcides Francisco da Silva e outros.

Inconformado com essa declinação o Juízo da 4ª vara Criminal
da Capital devolveu os autos, inconformado o Juízo da 2ª Vara Criminal da Capital
suscitou o conflito,  alegando que o processo que foi distribuído para a sua unidade,
pretende apurar a conduta de réus que seguiam praticando vários crimes de estelionato,
sendo o primeiro distribuído para 4ª Vara Criminal da Capital, alega o suscitante tratar-
se de conexão intersubjetiva capaz de alterar a competência.

Os autos, então, vieram-me conclusos.

É o breve relatório. Decido.

Trata-se de conflito negativo de jurisdição suscitado pelo Juiz de

Direito da 2ª Vara Criminal da Capital. O juízo suscitante determinou a remessa dos

autos para a 4ª Vara Criminal (Processo nº 0005664-07.2015.815.2002) por entender



presente conexão intersubjetiva entre a referida ação e outras que tramitam perante o

Juízo daquele juízo. 

Adianto, desde logo, que o conflito procede.

Conforme se verifica dos autos, há notícia no sentido de que tais

delitos teriam sido praticados, em tese, em diversos locais, e no qual os acusados são

sempre os mesmos sujeitos. Em face disso, foram indiciados Alcides Francisco da Silva,

Marinésia Trajano e Victor Hugo Trajano em face de várias vítimas.

No  caso  em  apreço  contempla  hipótese  de  modificação  da

competência pela conexão,  intersubjetiva  (2ª parte do inc.  I do art.  76), pois há nos

autos elementos no sentido de que os crimes foram praticados pelos mesmos agentes em

concurso, embora em tempo, lugar  diversos, e vítimas distintas, pois a produção de

provas serão necessárias e poderão influir reciprocamente nas outras apurações.

Desta feita, entendo que, reconhecendo a conexão intersubjetiva
deve ser alterada a competência para o Juízo da 4ª Vara Criminal da Capital.  Nesse
sentido, destaco julgado:

PROCESSUAL  PENAL.  RECURSO  ORDINÁRIO  EM  HABEAS
CORPUS.  ARTIGOS  288,  171,  E  171  C/C  O  ART.  14,  INCISO  II,
TODOS DO CÓDIGO PENAL. ALEGAÇÃO DE INCOMPETÊNCIA
DO  JUÍZO  DE  PRIMEIRA  INSTÂNCIA  POR  EQUIVOCADA
DISTRIBUIÇÃO POR DEPENDÊNCIA.  OCORRÊNCIA. CONEXÃO
QUE  NÃO  SE  ENQUADRA  EM  NENHUMA  DAS  HIPÓTESES
ELENCADAS NO ROL TAXATIVO DO ART.
76  DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  PENAL.  NULIDADE  POR
CERCEAMENTO DE DEFESA, HAJA VISTA O INDEFERIMENTO
DE  DEVOLUÇÃO  DE  PRAZO  PARA  RESPOSTA  À  ACUSAÇÃO.
PEDIDO  PREJUDICADO.  MEDIDA  CAUTELAR  DE  PROIBIÇÃO
DE ATIVIDADE EMPRESARIAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.
RAZOABILIDADE  E  PROPORCIONALIDADE.  RECURSO
ORDINÁRIO PARCIALMENTE CONHECIDO, E PARCIALMENTE
PROVIDO.I - Nos termos do art.  76, do Código de Processo Penal,  a
competência  será  determinada pela conexão se:  i)  ocorrendo duas ou
mais infrações, houverem sido praticadas, ao mesmo tempo, por várias
pessoas reunidas, ou por várias pessoas em concurso, embora diverso o
tempo e o lugar, ou por várias pessoas, umas contra as outras; ii)  no
mesmo caso, houverem sido umas praticadas para facilitar ou ocultar as
outras,  ou  para  conseguir  impunidade  ou  vantagem  em  relação  a
qualquer delas ou; iii) quando a prova de uma infração ou de qualquer
de suas circunstâncias elementares influir na prova de outra infração.II -
Na  hipótese,  a  conexão  entre  os  feitos  foi  reconhecida  em  primeira



instância em razão da notícia de que os réus na ação originária teriam se
reagrupado em outra  sociedade,  e  que o  recorrente  Wilson  Brum da
Silveira Neto, réu na segunda ação, conexa, seria consultor da sociedade
cujos sócios foram denunciados na ação primeva. No entanto, da análise
dos autos,  e  posterior  constatação negativa de conexão intersubjetiva,
lógica  ou  instrumental,  que  justificasse  a  reunião  dos  processos,  o
reconhecimento da alegada nulidade é medida que se impõe, a fim de
determinar a redistribuição aleatória do feito em primeira instância.III -
Acolhido o pedido quanto à nulidade por ofensa ao art. 76 do Código
Processo  Penal,  fica  prejudicado  o  pedido  relativo  ao  alegado
cerceamento de defesa pelo indeferimento de devolução do prazo para
apresentação  de  resposta  à  acusação.IV  -  Por  outro  lado,  revela-se
consentânea  com  os  princípios  da  razoabilidade,  proporcionalidade  e
adequação, a manutenção da medida cautelar imposta aos recorrentes de
proibição  de  exploração  de  atividade  empresarial  de  prestação  de
serviços, porquanto justificada pelas peculiaridades do caso, bem como
para  evitar  a  reiteração  das  condutas  tidas  por  delituosas.Recurso
ordinário  parcialmente  conhecido,  e  parcialmente  provido.(RHC
37.779/RJ, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado
em 19/05/2015, DJe 19/06/2015)

PROCESSO PENAL.  CONFLITO DE COMPETÊNCIA.  CONEXÃO
DE CRIMES.JURISDIÇÃO FEDERAL PREVALENTE.1. A imputação
de  quadrilha,  para  a  prática  de  crimes  do  ajuste  daqueles  que  a
compõem,  força  reunir  os  crimes  então  praticados,  como hipótese  de
conexão intersubjetiva por concurso (art.76, I do CPP).2. As imputadas
corrupção  e  peculato  possuem  relação  de  finalidade  com o  crime  de
falso, de incontroversa competência federal, assim também provocando a
conexão, agora objetiva (art. 76, II do CPP).3. Embora grande o número
de acusados e de fatos, é da jurisdição federal, prevalente, a competência
para o feito - mesmo eventual desmembramento posterior do processo
não  permitindo  o  afastamento  do  juízo  competente.4.  Conhecido  o
conflito para declarar a competência do Juízo Federal.(CC 132.126/MA,
Rel.  Ministro  NEFI  CORDEIRO,  TERCEIRA  SEÇÃO,  julgado  em
24/09/2014, DJe 17/12/2014)

Ora, essa é justamente a hipótese dos autos. Aqui, o juízo da
4ª vara regional de Mangabeira discorda do juízo da 2ª vara criminal da capital, que
lhe remeteu os autos de feito voltado a apurar crime de estelionato . Vergando-me,
enfim,  ao  peso  da  jurisprudência,  tenho  que  é  competente  para  apurar  a  conduta
criminosa é da 4ª Vara Criminal da Capital.

ANTE  O  EXPOSTO,  CONHEÇO  O  CONFLITO  DE
COMPETÊNCIA E DECLARO CABER AO JUÍZO DA 4ª VARA CRIMINAL
DA CAPITAL (JUÍZO SUSCITADO) JULGAR A LIDE, aplicando, por analogia,
o disposto no art. 120, parágrafo único do Código de Processo Civil.

P. I.

João Pessoa, 18 de dezembro de 2015.

Des. MÁRCIO MURILO DA CUNHA RAMOS
                             RELATOR


